LEI Nº 1.147, DE 10/04/90

Dispõe sobre autorização para a Municipalidade alterar convênio e dá outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a proceder alteração no convênio firmado com a Empresa de Assistência e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER.

Parágrafo Único – O Executivo Municipal observará fielmente a minuta com as devidas alterações, que acompanha a presente proposição de Lei.

Art. 2º - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do instrumento convenial, cópia do mesmo será encaminhada à Câmara Municipal.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de abril de 1990; 25º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira 

Prefeito Municipal

